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EXERCÍCIO DE 19 .7.2.

ASSUNTO .
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autuação

Aos C;^iiatorze dias do mês de
selsatá e doismil novecentos e , autúo o

supia-citado e mais documentos que se seguem

dszeiTilro do ano de
Projeto de lei

V (  ̂



PROJETO DE LEI Ne PrO

yiaCío k

^ XI '&.. -

Sa\a

A.yt as

Rô^isírs-ss. ̂ "jHf7p®rn 'i n
Süisi tliiS :Sess8es,^J^J.i^./l-®—4^

Denomina "RUA JEi

PTtt®Vá«nt*1

IVAL ADÃO" a atual

Rua Acre, situada^o Bairro Aquida-

"ban, nesta cidade.

a denominar-se RUA JECE VALADÃO a atual Rua Acre, /

sir^feuada no Bairro Aquidaban, nesta cidade.

Art. 2e _ Esta lei entrará em vigor na data de sua puLlicação, re

vogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessoes^, 14 de dezem' de 1972,

(i/?

O,

T' ' <

last«y
o;
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Ú^.■D

\
fáci po ue

\ J^RGE D^S

Vereadpr - MénI

TIPICATIVA

Ç3^

Palar da justiça da presente proposição é muito /
falar de Jece Valadão é motivo de grande satisfação*

para qualquer um que já tenha percebido o seu sentimento de verda
deiro amor por Oachoeiro de Itapemirira^ Não bastasse essa grande /
virtude do homenageado, que por sinal muito nos orgulha, seria ple
namente suficiente olharmos o seu inegável valor artístico, já re
conhecido internacionalmente, que por várias vezes foi utilizado em
favor de nossa terra.

Filho de antigo ferroviário, Jece Valadão já este
ve em nossa cidade pór duas vezes trazendo o seu real apoio a Inst_i
tuições Beneficentes, tendo doado uma casa a vítimas do flagelo que
se abateu em nossa cidade, recentemente. O nosso município já reco
nheceu Jece Valadão como seu grande filho, prestando-t^lhe as honras
de "Cachoeirense Ausente n^ 1" no ano de 1971.

Esperamos, portanto, contar com o eiLevado aapoio

dos, meus ^.lustres pares,

¥ iJORpE DE
Vereapor - ARI



COMISSSO 'DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei 117/72 * ,

PARECER

Somos de parecer favorável â matéria^ por julgá-la
constitucional e- legal. '

Sala das Ses'sões,14- de dezemUro de 1972

. /
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COMISSIO DE VIAÇSO OBRAS E URBANISMO

PROJETO DE LEI Ne 117/72

p. A R E. C E , R

Somos de parecer favorável à matéria

Sala das Comissões,14-12-72

■j'
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EMENDA DE PLENÁRIO

PROJETO DE LEI N^ 117/72

AUTORIA: Vereador Jorge Depes

EMENDA

;

f  Passa ter a seguinte redação o Art. 1^ do

projeto de lei n$ 117/72: "Art, 1® _ Passa a denominar-se "PRA
ÇA JECE VALADSO" a localizada no Bairro Coronel Borges, nesta'

cidade".

Sala das Sessões, 23 de dezemlro de 1972,



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CAMARA municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Oficio N°..

Anexos

4
COMISSÃO m CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PRESIDENTE e RELATOR; HERCULES SILVEIRA

PARECER A EaiENDA DO PROJETO 117/72,

RELATÓRIO

Ao examinar a matéria, achamos que o propo_

nente agiu "bem ao apresentar a EMENDA ao projeto em questão,

pois desta feita colocará nome em um logradouro ainda sem dje

nominação não havendo assim a troca de nomes de ruas, confor

me contraria a pensamento de vários colegas,

PARECER

Para que prevaleça a emenda e não seja co£
siderada de plenário, esta comissão passa a conãiderá-la d_es

ta Comissão e passará a ter a seguinte redação? "Art, 12_Pas_2
sa a denominar-se "PRAÇA JEBE VALADÃO" a localizada no Bairro

Cel. Borges, nesta cidade.

Sala das Comissõ

lU

dezembro 1972



PROJETO DE LEI RS Áíilhi-

Denomina "RUA JECE VALADAO" a atual

Rua Acre, situada no Bairro Aquida-

ban, nesta cidade.

Art. ~ Passa a denominar-se RUA JECE VALADSO a atual Rua Acre, /
situada no Bairro Aquidaban, nesta cidade,

Art, 22 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 1972,

{làih Dí

\7er8adpr -\ ARENA

« J ü S T I P I C A T I Y A ->

Falar da ;}ustiça da presente xjroposição ê muito /

fácil, porque falar de Jece ValadSo é motivo de grande satisfação'
para qualquer um que já tenha percebido o seu sentimento de verda

deiro amor por Cachoeir-o de Itapemlrim^ Não bastasse essa grande /
virtude do homenageado, que por sinal muito nos orgulha, seria ple

namente suficiente olharmos o seu inegável valor artístico, já re

conhecido internacionalmente, que por várias vezes foi utilizado em

favor de nossa terra.

Pilho de antigo ferroviário, Jece Valadão já este

ve era nossa cidade ̂ ér duas vezes trazendo o seu real apoio a Insti

tuiçSes Beneficentes,, tendo doado uma casa a vítimas do flagelo que

se abateu em nossa cidade, reoentemeate, O nosso município j.á reco

nheceu Jece VaSadão como seu grande filho, pi'^39tando-5lhe as. honras

de "Cachoeirense Ausente 1" no ano de 1971, 1
Esperamos, portanto, contarAcom o ellevado aepoio

dos meus ilustres pares, 1

OR DEPJS

Yereadbr ̂ - AREN K



PROJETO I)E LEI Ne ilI-K-Z-

Denomina "RUA JECE VALAMO" a atual

Rua Acre, situada no Bairro Aquida^

"ban, nesta cidade.

Art'. le - Passa a denominar-se RUA JECE VA.LADSO a atual Rua Acre, /

situada no Bairro AquidaBan, nesta cidade.

Arté 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrário»

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 1972,

N

JORCtE Kgp

Vereador - A.RENA

J ü S T I E C A T I Y A -

Ealar da j^-^stiça da presente proposição é muito /

fácil, porque falar de Jece ValadSo é motivo de grande satisfação''

para qualquer um que já tenha percebido o seu sentimento de verda

deiro amor por Ceohoeiro de Itapeniirim\, Não bastasse essa grande /
virtude do homenageado, que por sinal muito aos orgulha, seria ple

namente suficiente olharmos o seu inegável valor artístico, já re

conhecido internacionalmente, que por várias vezes foi utilizado em

favor de nossa terra.

Filho de antigo ferroviário, Jece Yaladao já este

ve era nossa cidade põr duas vezes trazendo o seu real apoio a Insti

tuições Beneficentes, tendo doado uma casa a vítimas do flagelo que

se abateu em nossa cidade, recentemente, O nosso município já reco

nheceu Jece Va$adão como seu grande filho, prestando-lhe as honras

de "Cachoeirense Ausente n9 1" no ano de 1971.

Esperamos, portanto, contar cora o elev4do siepoio

dos meus ilustres pares, J

jol-aH/DEPES^^
Yereados ARENA
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?ROJETO PE lEI N8 117/72

O Presidente da Câmaã?a Municipal de

Cachòeiro de ítapemirim, usando de
-suas atribuições legaisí Paço saber

que a Câmara decretou a seguinte Leis

Arté 12 Passa a denominar-se "PRAÇÀ JECE VALA25&0",a localiiaada no

Bairro Çèl, Borges, nesta óidade, ;

Art, 2fi - Esta .lei entrará em vigor ria dáta de. sua publicação, r0V£
i^das as di^psições em contrário.

Sala das Sessões, 26 de dezembro.de 1972,

\

,v

JORGE DEPES .

Presidente da Câinãra
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